
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 337 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

O caput do Art. 2º do PL nº 337/2025, com a manutenção dos demais
dispositivos, passa a ter a seguinte redação:
 

“Art. 2º São objetivos da Política Municipal de Alimentação Sustentável: (...)” 
 
 

 
 

S/S.,  13 de junho de 2025
 
 
 

Comissão de Justiça
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